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 Anúncio n.º 8581/2012

Processo: 732/11.8TYLSB Insolvência pessoa coletiva
(Requerida) N/Referência: 2129783

Requerente: DILOP — Produtos Alimentares, S. A.
Insolvente: PLURICOOP — Cooperativa de Consumo, C. R. L.

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que é Insolvente: PLURICOOP — Cooperativa 
de Consumo, C. R. L., NIF — 502469641, Endereço: Av. António Sér-
gio, 2910 -404 Setúbal e Administrador de Insolvência: Rui Manuel 
Gonçalves Guerreiro Murta, Endereço: Av. 5 de outubro, n.º 19, 1.º Dtº, 
2900 -311 Setúbal.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 10 -05 -2012, pelas 09:30 horas, para 
a realização da reunião de assembleia de credores para discussão e 
aprovação do Plano de Insolvência.

Fica ainda notificado de que nos 10 dias anteriores à realização da 
assembleia, todos os documentos referentes ao plano de insolvência, se 
encontram à disposição dos interessados, na secretaria do Tribunal — ar-
tigo 209.º n.º 1 do CIRE.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

03 -04 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Costeira. — O 
Oficial de Justiça, Paulo Gomes.

305957262 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 8582/2012

Processo n.º 409/12.7TYLSB — Insolvência pessoa coletiva 
(Apresentação) — N/Referência: 2125093

Insolvente: Abedin Actividades Hoteleiras, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 

27 -03 -2012, às 16:33 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Abedin Actividades Hoteleiras, L.da, NIF 506961583, Endereço: 
Calçada da Ajuda, 89, 1.º Esq., 1300 -007 Lisboa, com sede na morada 
indicada.

São administradores do devedor:
Akm Joynal Abedin e Khalada Sultana Happy, ambos com endereço: 

Calçada da Ajuda, n.º 119, 2.º Esq., 1300 Lisboa, a quem é fixado do-
micílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Sol(a). Aurora Quinhones, Endereço: Av. General Humberto Delgado, 
130, 2.º Dto., Amadora, 2700 -416 Amadora.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

É designado o dia 04 -06 -2012, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
28 -03 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima dos Reis 

Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Silva.
305929796 

 Anúncio n.º 8583/2012

Processo n.º 568/11.6TYLSB — Insolvência
pessoa coletiva (Requerida)

N/Referência: 2129830
Requerente: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria (Portugal), S. A.
Insolvente: Vila Baía Hotels & Resorts, S. A.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no dia 

03 -04 -2012, às 17:28 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Vila Baía Hotels & Resorts, S. A., NIF 503922501, Endereço: Ave-
nida da República, 6, 3.º Dtº, Lisboa, 1050 -191 Lisboa, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
João Paulo Sousa Fernandes, NIF 183462610, Endereço: Rua 20 de 

Junho, N.º 10, Marinheiros — Marrazes, 2415 -470 Leiria.
António Jacinto Midões Baptista, Endereço: Herdade da Malhada 

Alta, Terena, 7250 -065 Alandroal a quem é fixado domicílio nas mo-
radas indicadas.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio:

Nuno Miguel Nascimento Lemos, Endereço: Rua Rafael Duque, 
23 -D, 1500 -249 Lisboa.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter Pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).
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É designado o dia 14 -06 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

É obrigatória a constituição de mandatário judicial.
4 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria João Calado. — O 

Oficial de Justiça, Paula Silva.
305958348 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 8584/2012

Processo n.º 393/08.1TYLSB — Insolvência pessoa
 coletiva (Apresentação)

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente:
Carvalho e Medalhas, L.da, NIF 502530111, Endereço: Praceta Bar-

tolomeu Constantino 16 -1.ºdtº, Feijó, 2810 -000 Laranjeiro
Administrador de insolvência:
Dr(a). Agostinho Pedro, Endereço: Av. 1.º de Maio, 95 -1.º Dto, Apar-

tado 144 — Torre da Marinha, 2841 -908 Seixal
Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra 

identificado, foi designado o dia 07 -05 -2012, pelas 10:00 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores para discussão de even-
tual encerramento do processo por insuficiência da massa insolvente.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

02 -04 -2012. — A Juíza de Direito de Turno, Maria João Calado. — O 
Oficial de Justiça, Maria Ilda Brandão G. Graça.

305947331 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOULÉ

Anúncio n.º 8585/2012
A Mma. Juíza de Direito, Dr.ª Helena Isabel Cravo, faz saber que no 

âmbito do Processo de Insolvência pessoa singular n.º 2720/11.5TBLLE 
no Tribunal Judicial de Loulé, 1.º Juízo Competência Cível de Loulé, foi 
proferido no dia 30 -03 -2012 despacho Inicial Incidente de Exoneração 
Passivo Restante e Nomeação de Fiduciário nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Insolvente: Gonçalo Manuel Guerreiro dos Santos, estado civil: Des-
conhecido (regime: Desconhecido), natural de Portugal, concelho de 
Beja, freguesia de Santiago Maior [Beja], NIF 192894935, BI 12398510, 
Cartão Cidadão 123985102ZZ7, Endereço: Rua do Cinema N.º 5, Mon-
tes Velhos, 7600 -432 Montes Velhos.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado:
Jorge Fialho Faustino, Endereço: Rua da Capela, 14, Benedita, 

2475 -109 Benedita

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor 
fica obrigado a: Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que 

aufira, por qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre 
os seus rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe 
seja requisitado; Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando 
sem motivo legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando 
desempregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para 
que seja apto; Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si 
recebida, a parte dos seus rendimentos objeto de cessão; Informar o 
tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio ou de condi-
ções de emprego, no prazo de 10 dias após a respetiva ocorrência, bem 
como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre as diligências 
realizadas para a obtenção de emprego; Não fazer quaisquer pagamentos 
aos credores da insolvência a não ser através do fiduciário e a não criar 
qualquer vantagem especial para algum desses credores.

2 de abril de 2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Helena Isabel 
Cravo. — O Oficial de Justiça, Dora Maria Rodrigues da Graça.

305949462 

 Anúncio n.º 8586/2012

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados

Processo: 823/12.8TBLLE — Insolvência de pessoa
singular (Apresentação)

No Tribunal Judicial de Loulé, 1.º Juízo Competência Cível de Loulé, 
no dia 30 -03 -2012, pelas 11h52 m, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência dos devedores:

Maria Isabel Gonçalves de Matos Gaspar, estado civil: Casado, nascida 
em 25 -11 -1963, natural de Portugal, concelho de Odemira, freguesia de 
São Teotónio [Odemira], NIF 178491357, BI n.º 7672188, Endereço: 
Sítio do Esteval, Almancil Nexe, 8135 -017 Almancil

António José Pinto Gaspar, estado civil: Casado, nascido em 
18 -03 -1954, natural de Portugal, concelho de Almodôvar, freguesia 
de Rosário [Almodôvar], NIF 139042032, BI n.º 5093315, Endereço: 
Sítio do Esteval, Almancil Nexe, 8135 -017 Almancil, com domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respetivo domicílio.

Florentino Matos Luís, Endereço: Avenida do Almirante Gago Cou-
tinho N.º 48 -A, 1700 -031 Lisboa, NIF 141258217.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
caráter pleno (alínea i do artigo 36.º do CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias, finda a dilação de 5 dias (Artigo 37.º, n.os 7 e 8).

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objeto 
da garantia e respetivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 21 -05 -2012, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Foi formulado pedido de exoneração do passivo restante.
Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 

(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).




